
Proc. Administrativo 011/2022

De: Carlos O. - DG

Para: PRES - Presidência 

Data: 14/03/2022 às 10:33:02

Setores (CC):

PRES, GTRANS

Setores envolvidos:

PRES, DG-AJ, DG-CI, DG-DA-RPROT, DG-DA-CONT, DG, GTRANS, CONTRAT

REQUERIMENTO -  CURSO LGPD

Processo nº: 

06

Nº da Inexigibilidade: 

05

 

Sr Presidente, segue anexo Requerimento + cronograma. 

Cópia ao Servidor Wesley, Gestor do Portal da Transparência, também interessado em realizar o treinamento.

_

Carlos Augusto Leitão de Oliveira 

              DIRETOR GERAL

Anexos:

CURSO_LGPD.pdf

Req_Autoriz_cursoCARLOS_LGPD.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Carlos Augusto Leitão de O... 14/03/2022 10:34:23 1Doc CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA CPF 104.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E2F3-1697-51AE-B8B9 
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De: IGAM PR

Para: diretoriageral@camarasti.pr.gov.br

Assunto: A/C Carlos |  Curso LGPD

Data: segunda-feira, 14 de março de 2022 10:15:58

Anexos: image.png

Olá Carlos, bom dia!

Segue abaixo, a programação do curso da LGPD e o investimento com desconto

para 2 participantes da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha de

Itaipu. 

A LGPD no Município: o passo a passo da
implementação

Cascavel, 17 e 18 de março de 2022

Programa

1. O início: do Regulamento Geral Europeu (GDPR) À Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

2. A LGPD e o direito constitucional à proteção de dados pessoais
3. Dados pessoais
4. Dados pessoais sensíveis
5. Dados pessoais públicos
6. O tratamento de dados pessoais
7. Agentes de tratamento de dados pessoais
8. Controlador e Operador de dados no Município
9. Inaplicabilidade da LGPD no Município

10. Fundamentos da LGPD
11. Princípios da LGPD
12. Hipóteses de tratamento de dados pessoais
13. Hipóteses de tratamento de dados pessoais nos Municípios
14. A Lei de Acesso à Informação (Portal da Transparência) x Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais
15. Canal da Ouvidoria x Canal do Encarregado de dados
16. O Encarregado de dados no Município
17. O Comitê de proteção de dados no Município
18. Direitos dos titulares de dados
19. Especificidades da LGPD nos Municípios
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20. Diretrizes da ANPD para os Municípios
21. Sanções Administrativas aplicáveis ao Município
22. Sanções Judiciais aplicáveis ao Município
23. A fiscalização do descumprimento da legislação
24. Como iniciar a implementação

      A LGPD no município: PARTE PRÁTICA

1. O que é um programa de governança em privacidade
2. Metodologias de implementação do programa de governança em

privacidade
3. Estruturação do programa de governança em privacidade
4. Etapas do programa de governança em privacidade
5. Iniciação e planejamento
6. Ato normativo municipal instituidor do programa de governança
7. Nomeação do Encarregado de dados e seu ato normativo
8. O Encarregado de dados e seu papel prático
9. Alinhamento de expectativas com a alta administração

10. Maturidade do Município
11. Medidas de segurança
12. Comitê de proteção de dados e equipe de vulnerabilidade
13. Inventário/Mapeamento de Dados pessoais
14. Levantamento de contratos administrativos relacionados a dados

pessoais
15. Execução do programa de governança em privacidade
16. Políticas e práticas de privacidade
17. Cultura de proteção de dados e de privacidade
18. Relatório (incluindo de impacto à proteção de dados pessoais)
19. Políticas de Privacidade e de Segurança da Informação
20. Cláusulas contratuais administrativas
21. Termos de Uso
22. O Encarregado e seu cadastro na ANPD
23. Monitoramento do programa de privacidade.

Professora
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 Ana Isabel Mendes

Advogada, Mestranda em Direito pela Universidade de Passo Fundo – UPF,

Empresária e co-fundadora da Two, Consultoria em Proteção de Dados e

Privacidade. Membro da Comissão de Proteção de Dados da Ordem dos

Advogados do Brasil do Rio Grande do Sul – OAB/RS, Palestrante e Consultora

em Proteção de Dados. Ex-Assessora de Desembargador Federal no Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro – RJ. Vasta

experiência na assessoria de julgamento de demandas de destaque no Brasil.

Investimento

Valor com desconto para 2 participantes. 
* R$ 1.190,00 (valor de cada inscrição). 

Total de 2 inscrições R$ 2.380,00

Cronograma
 Data: 17 e 18 de março de 2022

17/03/22 - 08h30 as 12h00
17/03/22 - 13h30 as 17h30 
18/03/22 - 08h30 as 12h00
18/03/22 - 13h30 as 16h00.

Local: 

 Auditório Copas Executive Hotel Av Brasil, 7716 Centro - Cascavel - PR
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Observações
• O empenho deverá ser feito em nome de IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO

PÚBLICA LTDA (IGAM Paraná). CNPJ: 32.651.451/0001-85.

Para Inscrições e mais informações fale conosco ou acesse o
link: https://www.igam.com.br/a-lgpd-no-municipio-o-passo-a-passo-da-

implementacao-3059

Atenciosamente,

Michella M. Moreira
Administrativo 

IGAM Paraná - Assessoria a Órgãos Públicos
Rua Minas Gerais, 1391,  Edifício Ellon, 5º andar
Francisco Beltrão PR

www.igampr.com.br

(46) 99970 8582   (46) 2601 1977
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Requerimento 
 
 

Em, 11 de março de 2022. 
 
Santa Terezinha de Itaipu/PR  
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

 

Eu, Carlos Augusto Leitão de Oliveira, venho, respeitosamente 
REQUERER a autorização para inscrição no curso “A LGPD no 
Município: o passo a passo da implementação” promovido pelo 
instituto/empresa IGAM, a ser realizado na cidade de Cascavel/PR nos 
dias 17 e 18 de março de 2022, conforme programação anexa.  

A participação justifica-se pela vigência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e a necessidade da correta implementação nesta Câmara 
Municipal, atendendo as exigências dos órgãos de controle e 
fiscalização. 

Nos termos da Resolução nº 60/2009, Requeiro ainda a concessão de 2 
(duas) diárias, no valor de 05 (cinco) VRSTI cada. 

 

Sendo o que havia para declarar/requerer, firmo o presente para que 
surta seus efeitos jurídicos e legais.  

  
 
 
 

  
CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
 
 
Ilmo. Senhor 
Valdir Sauthier 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Santa Terezinha de Itaipu – PR  
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  Proc. Administrativo 1- 011/2022

De: Wesley Z. - GTRANS

Para: PRES - Presidência  - A/C Valdir S.

Data: 14/03/2022 às 10:44:21

 

Requerimento:

Em, 11 de março de 2022.  Santa Terezinha de Itaipu/PR

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CMARA DE VEREADORES

Eu, Wesley Balieiro Zacarias, venho, respeitosamente REQUERER a autorização para inscrição no curso “A LGPD
no Município: o passo a passo da implementação” promovido pelo instituto/empresa IGAM, a ser realizado na cidade
de Cascavel/PR nos dias 17 e 18 de março de 2022, conforme programação anexa no 1º despacho deste
Proc Administrativo.

A participação justifica-se pela vigência da Lei Geral de Proteção de Dados e a necessidade da correta
implementação nesta Câmara Municipal, atendendo as exigências dos órgãos de controle e fiscalização. Nos termos
da Resolução nº 60/2009, Requeiro ainda a concessão de 2 (duas) diárias, no valor de 05 (cinco) VRSTI cada. Sendo
o que havia para declarar/requerer, firmo o presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS - GESTOR PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Ilmo. Senhor ValdirSauthier

Presidente da Câmara de Vereadores Santa Terezinha de Itaipu – PR

_

Wesley Balieiro Zacarias

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Wesley Balieiro Zacarias 14/03/2022 10:44:58 1Doc WESLEY BALIEIRO ZACARIAS CPF 004.XXX.XXX-44

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4527-08CE-FD20-FBFB 
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  Proc. Administrativo 2- 011/2022

De: Valdir S. - PRES

Para: DG - Diretoria Geral  - A/C Carlos O.

Data: 15/03/2022 às 12:43:54

 

Defiro os Requerimentos dos servidores, autorizando inscrição no referido curso e concessão das diárias
pertinentes. 

Segue anexo despacho para dar continuidade no procedimento nos termos legais.

_

Valdir Sauthier 

PRESIDENTE

Anexos:

DESPACHO_PRESIDENTE.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Valdir Sauthier 15/03/2022 12:44:19 1Doc VALDIR SAUTHIER CPF 523.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 84A7-7D47-63EC-DE93 
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SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 15 de março e 2022. 
 
 

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL; 
 
 
PARA: 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
CONTROLE INTERNO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
 
 
 
Preliminarmente à autorização solicitada mediante Memorando, o Processo 
deverá tramitar pelos Setores competentes com vistas: 
 
 
1 – À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa; 
 
3 – À elaboração da minuta do instrumento licitatório na modalidade pertinente 
a este caso em específico; 
 
4 – Ao exame da regularidade da licitação e contrato, nos termos do art. 5º, inc. 
V, da Res. 55/2007, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno; 
 
5 – Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item supramencionado. 
 
6- Manifestação jurídica quanto a regularidade 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 
VALDIR SAUTHIER 

Presidente 
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  Proc. Administrativo 3- 011/2022

De: Carlos O. - DG

Para: GTRANS - Gestão de Transparência 

Data: 15/03/2022 às 12:45:21

 

_

Carlos Augusto Leitão de Oliveira 

            DIRETOR GERAL
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  Proc. Administrativo 4- 011/2022

De: Carlos O. - DG

Para: GTRANS - Gestão de Transparência 

Data: 15/03/2022 às 12:49:04

Setores (CC):

DG-AJ, DG-CI, DG-DA-CONT, GTRANS, CONTRAT

 

Segue para as devidas providências.

Ainda, anexados as CNDs e documentos enviados pelo instituto

_

Carlos Augusto Leitão de Oliveira 

            DIRETOR GERAL

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CNDMUNICIPAL_concorrencia_licitacao.pdf

CNDMUNICIPAL_verificacao.pdf

CND_ESTADUAL.pdf

CND_FEDERAL_04_03.pdf

CND_TRABALHISTAS.pdf

CNPJ.pdf

ConsultaConsolidada_32651451000185_15_3_2022.pdf

ConsultaConsolidada_32651451000185_15_3_2022_2_.pdf

Curriculo_professora_Ana_Isabel_Mendes.pdf

curriculo_resumido_IGAM.pdf

FGTS_03_03_a_01_04.pdf
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15/03/22, 11:05 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 32651451000185

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°7371/2022

 

 IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDARAZÃO SOCIAL:
 32.651.451/0001-85CNPJ:

 309103INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20190114ALVARÁ:
 RUA Minas Gerais, 1391 - SL 502 Q217 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 FranciscoENDEREÇO:

Beltrão - PR
 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,ATIVIDADE:

exceto consultoria técnica específica

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 2 / 0 3 / 2 0 2 2D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 1 / 0 5 / 2 0 2 2D A T A  D E  V A L I D A D E :

  C O N C O R R Ê N C I A  /  L I C I T A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFHXJXX28RMB8CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 2 / 0 3 / 2 0 2 2  -   1 5 : 2 4 : 4 8

Qualquer rasura invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°7372/2022

 

 IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDARAZÃO SOCIAL:
 32.651.451/0001-85CNPJ:

 309103INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20190114ALVARÁ:
 RUA Minas Gerais, 1391 - SL 502 Q217 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 FranciscoENDEREÇO:

Beltrão - PR
 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,ATIVIDADE:

exceto consultoria técnica específica

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 2 / 0 3 / 2 0 2 2D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  0 1 / 0 5 / 2 0 2 2D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFHXJXX28RMUHCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 2 / 0 3 / 2 0 2 2  -   1 5 : 2 4 : 5 9

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026239234-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.651.451/0001-85
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 30/06/2022 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (02/03/2022 15:31:34)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:14 do dia 04/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2022.
Código de controle da certidão: 62C6.0ABB.FEC6.4C7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.651.451/0001-85

Certidão nº: 7078661/2022

Expedição: 02/03/2022, às 15:32:55

Validade: 29/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.651.451/0001-85, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.651.451/0001-85

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
04/02/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGAM PARANA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MINAS GERAIS 

NÚMERO 
1391 

COMPLEMENTO 
SALA 502 ANDAR 5. EDIF ELLON 

 
CEP 
85.601-060 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IGAMPARANA@IGAM.COM.BR 

TELEFONE 
(46) 9908-6422 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2022 às 13:58:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Proc. Administrativo 011/2022  |  Anexo: CAMARA_DE_CHOPINZINHO.pdf (22/77)        21/204



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 15/03/2022 11:06:31 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA 

CNPJ: 32.651.451/0001-85 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Proc. Administrativo 011/2022  |  Anexo: CAMARA_DE_CHOPINZINHO.pdf (23/77)        22/204



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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IGAM 

D E S D E  1 9 9 2  

INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS PÚBLICOS
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S O B R E  O  I G A M
 

O IGAM nasceu, em 1992, de uma percepção sobre a necessidade de gerar conhecimento
para que todos os que atuam na administração pública, em todos os Poderes, tanto no
ambiente federal, estadual, distrital ou municipal, possam atuar e decidir com mais segurança
técnica.

 
Para levar adiante sua missão, o IGAM, pela sua diretoria e seu time de profissionais técnicos
com atuação nas áreas do Direito Público, da Contabilidade aplicada à Administração Pública
e da ciência da Administração aplicada à Gestão Pública, produz e disponibiliza informação e
conhecimento técnico por meio do Gestor Público, que é o seu Boletim de Orientação Técnica
para a Administração Pública, abrangendo dezessete áreas, em cinco formatos (textos,
podcasts, vídeos, infográficos e modelos), por meio de treinamentos e capacitações, nas
modalidades presenciais, in company, EAD, online e híbrido) e por meio de serviços
especificamente demandados, como, por exemplo, revisão de legislação, reforma
administrativa, diagnóstico organizacional e plano de ações.

 
O IGAM tem um diferencial que agrega valor aos órgãos e agentes públicos parceiros, que é
a pesquisa, o estudo, a reflexão e o tratamento da informação, para que ela seja apropriada
como conhecimento, a partir de uma visão técnica interdisciplinar construída por profissionais
dos seus núcleos jurídico, contábil e de gestão.

 
O que manteve a credibilidade do IGAM, nestes mais de 29 anos de caminhada, foi a
fidelização ao seu propósito inicial, a qualidade de seu trabalho de pesquisa, de
fundamentação e de apresentação “decifrada” de conteúdo, com consistente argumentação e
segurança técnica, e a postura de vanguarda na interpretação de novas legislações.

O IGAM é reconhecido, a partir destes mais de duas décadas de atuação, pela eficiência de
suas orientações, essa competência não é por acaso! 

           São centenas de órgãos e entidades públicas atendidos em todo o Brasil.
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O que o IGAM quer, qual é a sua missão?
Orientar os gestores, os parlamentares e os técnicos da
administração pública com objetividade, inovação e rapidez, nas
áreas contábil, jurídica e de gestão governamental, oferecendo
informação e produzindo conhecimento para, preventivamente,
proporcionar segurança e qualidade no exercício de suas funções
públicas.

Quais valores o IGAM defende?
Honestidade, ética, pessoas, conhecimento, responsabilidade social,
inovação e excelência.

D E S D E  1 9 9 2 ,  C O N S T R U Í M O S  C O N H E C I M E N T O
P A R A  O  A L C A N C E  D A  E F I C I Ê N C I A

G O V E R N A M E N T A L  E  P A R L A M E N T A R .

 A N D R É  L E A N D R O  B A R B I  D E  S O U Z A  E  P A U L O  C É S A R  F L O R E S
D I R E T O R E S  D O  I G A M .
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U M  P O U C O  D A  H I S T Ó R I A  D O  I G A M
 

4 0 %  D E
R E D U Ç Ã O

1 0 %  D E
A U M E N T O

1 9 9 3

1 9 9 2
A  f u n d a ç ã o  d o  I G A M  o c o r r e ,  p o r  A n d r é  L e a n d r o  B a r b i  d e  S o u z a ,
e m  1 º  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 2 ,  c o m  o  d e s a f i o  d e  s e  c o l o c a r  c o m o
i n s t i t u i ç ã o  p r o v e d o r a  d e  c o n h e c i m e n t o  t é c n i c o  p a r a  ó r g ã o s  e
a g e n t e s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d e  t o d o s  o s  P o d e r e s .  N e s t e  m ê s
d e  d e z e m b r o  o  I G A M  r e a l i z o u  o  s e u  p r i m e i r o  c u r s o  n o  m u n i c í p i o
d e  P a s s o  F u n d o ,  R S ,  c o m  c i n q u e n t a  e  d o i s  a l u n o s .  O  t e m a  t r a t a d o
f o i  “ p r o c e s s o  l e g i s l a t i v o ” .  A  s e d e  d o  I G A M  e r a  e m  P a s s o  F u n d o ,
R S .

1 9 9 3
F o i  f i r m a d o  o  p r i m e i r o  c o n t r a t o  d o  I G A M  c o m  u m  ó r g ã o  p ú b l i c o :
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  S a n t a  R o s a ,  R S .  A  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e
S a n t a  R o s a  s e g u e ,  i n i n t e r r u p t a m e n t e ,  a t é  h o j e ,  p a r c e i r a .

1 9 9 4
O  I G A M  t r a n s f e r e  s u a  s e d e  p a r a  P o r t o  A l e g r e .

1 9 9 9
I n g r e s s a  o  s ó c i o  P a u l o  C é s a r  F l o r e s  p a r a  i n s t i t u i r  o  n ú c l e o  d e
C o n t a b i l i d a d e  a p l i c a d a  a o  S e t o r  P ú b l i c o ,  p r o p i c i a n d o  a  i n t e r a ç ã o
t é c n i c a  c o m  o  D i r e i t o  P ú b l i c o ,  e l e v a n d o  a  a t u a ç ã o  t é c n i c a  d o
I G A M  p a r a  o  p a t a m a r  i n t e r d i s c i p l i n a r .

2 0 0 4
O  I G A M  c h e g a  a o  a t e n d i m e n t o  d e  m a i s  d e  c e m  ó r g ã o s  p ú b l i c o s
p a r c e i r o s .

2 0 1 0
O  I G A M  v a i  p a r a  s u a  s e d e  p r ó p r i a ,  n o  C e n t r o  H i s t ó r i c o  d e  P o r t o
A l e g r e ,  c o m  m a i s  q u i n h e n t o s  m e t r o s  q u a d r a d o s ,  c o m  c a p a c i d a d e
d e  r e c e b e r  m a i s  d e  c e m  a l u n o s ,  a o  m e s m o  t e m p o ,  e m  s u a s  t r ê s
s a l a s  d e  a u l a .

2 0 1 7
O  I G A M S C  é  e s t r u t u r a d o  n o  e s t a d o  d e  S a n t a  C a t a r i n a ,  c o m  s e d e
e m  F l o r i a n ó p o l i s ,  c o m  o  i n g r e s s o  d o  s ó c i o  A l e x a n d r e  A l v e s .

2 0 1 9
O  I G A M P R  é  e s t r u t u r a d o  n o  e s t a d o  d o  P a r a n á ,  c o m  s e d e  e m
F r a n c i s c o  B e l t r ã o ,  c o m  a  p a r c e r i a  d e  M i c h e l l a  K a r i n a  M a s s o n i
M o r e i r a  e  E d u a r d o  A n z i l i e r o .

2 0 2 1
O  I G A M  a t e n d e  m a i s  d e  t r e z e n t o s  d e  ó r g ã o s  g o v e r n a m e n t a i s  c o m
s e d e  e m  v á r i o s  e s t a d o s  d o  B r a s i l ,  c o n t i n u a  r e a l i z a n d o  c u r s o s  c o m
a  q u a l i d a d e  j á  a t e s t a d a  p o r  m i l h a r e s  e  m i l h a r e s  d e  a l u n o s  e
s e g u e  f o r t e  e  d e t e r m i n a d o  n o  s e u  p r o p ó s i t o  d e  e n t r e g a r
s e g u r a n ç a  e  c o n h e c i m e n t o  t é c n i c o  p a r a  o  a p r i m o r a m e n t o  d o
e x e r c í c i o  d a  f u n ç ã o  p ú b l i c a .
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S Ã O  Q U A T R O  A S  Á R E A S  D E
A T U A Ç Ã O  D O  I G A M :

 

4 0 %  D E
R E D U Ç Ã O

1 0 %  D E
A U M E N T O

1 9 9 3

1 . P r o d u ç ã o  e  e l a b o r a ç ã o  d o  G e s t o r  P ú b l i c o  –  B o l e t i m  d e  O r i e n t a ç ã o
T é c n i c a  p a r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  p e l o  q u a l ,  o s  a g e n t e s  d e  ó r g ã o s
p ú b l i c o s  q u e  c o n t r a t a n t e s ,  p o d e m  d i s p o r ,  c o m  a t u a ç ã o  c o n s t a n t e ,  d e
c o n t e ú d o s  d i g i t a i s  d o s  n ú c l e o s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o ,  C o n t a b i l i d a d e
a p l i c a d a  a o  S e t o r  P ú b l i c o  e  G e s t ã o  P ú b l i c a ,  d i s t r i b u í d o s  p o r  d e z e s s e t e
á r e a s  t é c n i c a s ,  d e n t r e  a s  q u a i s ,  l i c i t a ç õ e s ,  g e s t ã o  d e  c o n t r a t o s ,
t r i b u t o s ,  p l a n e j a m e n t o  e s t r a t é g i c o ,  g e s t ã o  d a  q u a l i d a d e ,  p r o c e s s o
l e g i s l a t i v o ,  o r ç a m e n t o s ,  c o n t r o l e s  i n t e r n o s ,  t é c n i c a  l e g i s l a t i v a ,  s e r v i d o r
p ú b l i c o  e  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l ,  s i s t e m a  d e  r e m u n e r a ç ã o  e  p l a n o  d e
c a r r e i r a ,  d e n t r e  o u t r o s  a s s u n t o s  f u n d a m e n t a i s  p a r a  o  a l c a n c e  d a
e f i c i ê n c i a  e  d a  q u a l i d a d e  n o  e x e r c í c i o  d a  f u n ç ã o  p ú b l i c a

2 .  R e a l i z a ç ã o  d e  c u r s o s ,  c l a s s i f i c a d o s  c o m o  t r e i n a m e n t o s ,  p a r a
t r e i n a r  a g e n t e s  p ú b l i c o s  e m  m a t é r i a s  q u e  i n t e g r a m  o  c o t i d i a n o  d a
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  e  c a p a c i t a ç õ e s ,  p a r a  c a p a c i t a r  a g e n t e s
p ú b l i c o s  e m  t e m a s  a d v i n d o s  d e  n o v a s  l e i s ,  d e  n o v a s  o r i e n t a ç õ e s
j u r i s p r u d e n c i a i s  o u  d e  r e g u l a m e n t o s  e d i t a d o s  p o r  ó r g ã o s  d o
g o v e r n o  f e d e r a l .  O s  c u r s o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n a  g r a d e
d i s p o n i b i l i z a d a  a q u i  n o  s i t e ,  n a  f o r m a  p r e s e n c i a l ,  o n l i n e ,  h í b r i d a
o u  E A D ,  o u  p o d e m  s e r  d e m a n d a d o s ,  d e  f o r m a  a  a t e n d e r
e s p e c i f i c a m e n t e  u m a  n e c e s s i d a d e  d e t e c t a d a  p o r  u m  ó r g ã o  p ú b l i c o ,
p a r a  s e r  m i n i s t r a d o  i n  c o m p a n y .

3 . R e a l i z a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e s p e c í f i c o s  s o l i c i t a d o s  p o r  ó r g ã o
p ú b l i c o  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  r e v i s ã o  d e  l e g i s l a ç ã o ,  c o m o  l e i
o r g â n i c a  m u n i c i p a l ,  r e g i m e n t o  i n t e r n o  d e  c â m a r a s  e  d e  t r i b u n a i s ,
c ó d i g o  t r i b u t á r i o  e  d e m a i s  c ó d i g o s ;  r e f o r m a s  a d m i n i s t r a t i v a s ;
r e e s t r u t u r a ç ã o  d e  p l a n o  d e  c a r g o s  e  c a r r e i r a ;  d i a g n ó s t i c o
a d m i n i s t r a t i v o  e  o p e r a c i o n a l  c o m  a p r e s e n t a ç ã o  d e  p l a n o  d e  a ç õ e s

4 . C o n f e c ç ã o  d e  l i v r o s  e  d e  m a t e r i a l  t é c n i c o  i n f o r m a t i v o  p o r  m e i o
d e  m a n u a i s ,  e - b o o k s  e  d e m a i s  p l a t a f o r m a s  r e m o t a s ,  p o r  m e i o  d a
E d i t o r a  I G A M .
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C U R S O S  M I N I S T R A D O S  N O  I G A M

M o d e r n i z a ç ã o  d o  L e g i s l a t i v o  M u n i c i p a l ,  A s p e c t o s  m a i s  a t u a n t e s  d a
S o c i e d a d e ,  G e s t ã o  F i s c a l i z a d o r a  e  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o  C i d a d ã o

T é c n i c a  L e g i s l a t i v a  

O  S e r v i d o r  P ú b l i c o  e  a  L e g i s l a ç ã o  d e  P e s s o a l  ( I N T E R P R E T A Ç Ã O  E
A P L I C A Ç Ã O ) ”   

C u r s o  P r á t i c o  s o b r e  E m e n d a s  I m p o s i t i v a s  I n d i v i d u a i s  e  C o l e t i v a s
S i n d i c â n c i a  e  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  D i s c i p l i n a r

C o m o  I m p l a n t a r  o  N o v o  e - S o c i a l  

A  N o v a  P r e v i d ê n c i a  n o s  M u n i c í p i o s  -  A  E C  1 0 3 / 2 0 1 9  e  o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l

P r o c e s s o  L e g i s l a t i v o

A  C o v i d 1 9 ,  a  L C  1 7 3  e  o  I m p a c t o  n a  á r e a  d e  P e s s o a l

A  E C  1 0 3 / 2 0 1 9  e  a  L i m i t a ç ã o  d o  r o l  d e  B e n e f í c i o s  d o  R P P S

A t u a ç ã o  d o  Ó r g ã o  C e n t r a l  d o  S i s t e m a  d e  C o n t r o l e  I n t e r n o  F r e n t e  à
S i t u a ç ã o  d e  C a l a m i d a d e  P ú b l i c a  n o s  M u n i c í p i o s

R e t e n ç õ e s  d e  I m p o s t o  d e  R e n d a  n a  F o n t e

S u b s í d i o  d e  P r e f e i t o  e  V e r e a d o r ,  c o m o  f i x a r ?

O  I m p a c t o  d a s  a l t e r a ç õ e s  d a  E C  1 0 7  n a s  E l e i ç õ e s  M u n i c i p a i s ,  n o
c a l e n d á r i o  E l e i t o r a l  e  j u n t o  à  V e d a ç ã o  d e  C o n d u t a s  d e  A g e n t e s  e  d e
Ó r g ã o s  P ú b l i c o s  

P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  c o m  ê n f a s e  n o  D e c r e t o  1 0 . 0 2 4 / 2 0 1 9  

A s p e c t o s  P r á t i c o s  d e  E m e n d a s  L e g i s l a t i v a s  e  E m e n d a s  I m p o s i t i v a s
 
A  L C  1 7 3 ,  s e u  a r t .  9 º  e  a  S u s p e n s ã o  d a s  C o n t r i b u i ç õ e s  P r e v i d e n c i á r i a s  

P r o b l e m a s  n a  e s c r i t u r a ç ã o  d a s  p e r d a s  d o s  i n v e s t i m e n t o s  d o  R P P S
P r o c e d i m e n t o s  n o  D e p a r t a m e n t o  d e  R e c u r s o s  H u m a n o s :  C o m o  P r o c e d e r
f r e n t e  à  L C  1 7 3  e  à  L e i  E l e i t o r a l
 
C O M P R E V  -  C u r s o  A t u a l i z a d o  d e  C o m p e n s a ç ã o  P r e v i d e n c i á r i a  ( R P P S )  -
D e c r e t o  1 0 . 1 8 8 / 2 0 1 9  e  P o r t a r i a  1 5 . 8 2 9 / 2 0 2 0

S e m i n á r i o  d e  C o n t a b i l i d a d e  A p l i c a d a  a o  S e t o r  P ú b l i c o  –  C A S P

A s  A p o s e n t a d o r i a s  e  P e n s õ e s  d o  R P P S  n o  M u n i c í p i o  a t é  a  E C  1 0 3 / 2 0 1 9  

P a t r i m ô n i o :  O r g a n i z a ç ã o ,  I n v e n t á r i o ,  A v a l i a ç ã o  I n i c i a l  e  D e p r e c i a ç ã o

C u r s o  P r á t i c o  d e  C o n f e r ê n c i a  d e  B a l a n c e t e s  d a s  E n t i d a d e s  P ú b l i c a s
 
A  L e i  O r ç a m e n t á r i a  A n u a l  ( L O A )  

A  F i s c a l i z a ç ã o  d a  C â m a r a  d u r a n t e  a  P a n d e m i a  -  d o  p e d i d o  d e  i n f o r m a ç ã o  à
C P I
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C U R S O S  M I N I S T R A D O S  N O  I G A M

A  M a t r i z  d e  S a l d o s  C o n t á b e i s ( M S C )  e  a s  I n c o n f o r m i d a d e s  G e r a d a s  n o s
R e l a t ó r i o s  F i s c a i s ( R R E O / R G F )  

R e g u l a r i z a ç ã o  F u n d i á r i a  

G e s t ã o  d e  T e s o u r a r i a  n o  S e t o r  P ú b l i c o

A  L e i  G e r a l  d e  P r o t e ç ã o  d e  D a d o s  ( L e i  n .  1 3 . 7 0 9 ,  d e  2 0 1 8 )  A p l i c a d a  a o s
M u n i c í p i o s

C u r s o  P r á t i c o  d e  R e g u l a r i z a ç ã o  d o  P o r t a l  T r a n s p a r ê n c i a

P o l í t i c a  d e  I n v e s t i m e n t o s  c o m  A n á l i s e  d o  D P I N

A s  A p o s e n t a d o r i a s  V o l u n t á r i a s ,  p o r  I n c a p a c i d a d e  P e r m a n e n t e  e  C o m p u l s ó r i a
o  A b o n o  d e  P e r m a n ê n c i a

P r o c e d i m e n t o s  O b r i g a t ó r i o s  d a  P o r t a r i a  S T N  n º  5 4 8 / 2 0 1 5  ( P I P C P )  –
I n c o n s i s t ê n c i a s  e  A j u s t e s

G e s t ã o  e  F i s c a l i z a ç ã o  d e  C o n t r a t o s  A d m i n i s t r a t i v o s

C u r s o  P r á t i c o  d e  E l a b o r a ç ã o  d a s  N o t a s  E x p l i c a t i v a s  –  P o d e r  E x e c u t i v o ,
L e g i s l a t i v o  e  I n d i r e t a s

F o r m a ç ã o  d e  P r e g o e i r o  P r e s e n c i a l  e  E l e t r ô n i c o

I n t e r p r e t a n d o  o  C á l c u l o  A t u a r i a l :  P r i n c í p i o s  B á s i c o s

T r i b u t o s  M u n i c i p a i s  e  R e p a r t i ç õ e s  d e  R e c e i t a s

s i n d i c â n c i a  e  o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  D i s c i p l i n a r  n o  M u n i c í p i o

C o m o  i m p l a n t a r  a  L G P D  n o  M u n i c í p i o :  C u r s o  p r á t i c o  c o m  m a p e a m e n t o  d e
d a d o s

C o m o  f a z e r  a  R e v i s ã o  e  M o d e r n i z a ç ã o  d o  c o n t e ú d o  d a  L e i  O r g â n i c a  e  d o
R e g i m e n t o  I n t e r n o  d a  C â m a r a  M u n i c i p a l ?

A s  E x o n e r a ç õ e s  e  R e s c i s õ e s  e m  F i n a l  d e  M a n d a t o  A n á l i s e  J u r í d i c a  e  C o n t á b i l .

C e r i m o n i a l  d e  P o s s e  p a r a  P r e f e i t o s ,  V i c e - P r e f e i t o s  e  V e r e a d o r e s

A t u a l i z a ç ã o  d o  F u n d e b  2 0 2 2

A  c o n t r a t a ç ã o  p ú b l i c a  n a  N o v a  L e i   d e  L i c i t a ç õ e s  –  L e i  1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1

E l a b o r a ç ã o  d e  P l a n i l h a s  d e  C u s t o s  e  F o r m a ç ã o  d e  P r e ç o s

P l a n e j a m e n t o  e  I m p l e m e n t a ç ã o  d a s  C o n t r a t a ç õ e s  n a  N o v a  L e i  d e  L i c i t a ç õ e s  –
L e i  1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1

A  L e i  G e r a l  d e  P r o t e ç ã o  d e  D a d o s  -  L G P D  n o  M u n i c í p i o :  o  p a s s o  a  p a s s o  d a
i m p l e m e n t a ç ã o .

C o m p r e e n d e n d o  a  N o v a  L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a ,  C o n c e i t o s  e
E l e m e n t o s  P r á t i c o s  ( L e i  n º  1 4 . 2 3 0 / 2 1 )
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C U R S O S  M I N I S T R A D O S  N O  I G A M

 
A  F o r m a l i z a ç ã o ,  G e s t ã o  e  F i s c a l i z a ç ã o  d o s  C o n t r a t o s  A d m i n i s t r a t i v o s

E s t r a t é g i a s  p a r a  o  E x e c u t i v o  M u n i c i p a l  e f e t i v a r  o s  1 7  O D S  d a  O N U  p a r a
u m a  c i d a d e  m a i s  S u s t e n t á v e l  e  I n c l u s i v a

E l a b o r a ç ã o  e  A n á l i s e  d o s  R e l a t ó r i o s  d e  G e s t ã o  F i s c a l  -  R R E O  –  R G F  –  M S C

I m p o s t o  s o b r e  P r o p r i e d a d e  T e r r i t o r i a l  U r b a n a

C u r s o  d e  R e d a ç ã o  O f i c i a l

E -  S o c i a l  -  A n á l i s e  d a  S e g u n d a  e  T e r c e i r a  F a s e ,  E F D  R e i n f  e  D C T F  W e b

A  O r g a n i z a ç ã o  d o  C o n t r o l e  I n t e r n o  n o  M u n i c í p i o  

A  O r g a n i z a ç ã o  d o  P a t r i m ô n i o  n o  E x e c u t i v o  e  n o  L e g i s l a t i v o  M u n i c i p a l

A b e r t u r a  C o n t á b i l  d o  E x e r c í c i o  e  P r o g r a m a ç ã o  F i n a n c e i r a

O  P l a n o  P l u r i a n u a l  n o  P o d e r  E x e c u t i v o  e  L e g i s l a t i v o  

E x c e l ê n c i a  n o  A t e n d i m e n t o  a o  C i d a d ã o

C a p t a ç ã o  d e  R e c u r s o s  F e d e r a i s  e  s u a  E x e c u ç ã o  ( C o n v ê n i o s ,  C o n t r a t o s  d e
R e p a s s e  e  T e r m o  d e  C o m p r o m i s s o

C u r s o  s o b r e  o  S i m p l e s  N a c i o n a l

C i c l o  P A R

C u r s o  d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o  B á s i c o

C u r s o  p r e p a r a t ó r i o  p a r a  c e r t i f i c a ç ã o  C P A - 1 0

P r á t i c o  S o b r e  P o l í t i c a s  P ú b l i c a s  p a r a  A n i m a i s

C u r s o  T e ó r i c o  e  P r á t i c o  -  P r e e n c h i m e n t o  d a  G F I P  a t r a v é s  d o  s i s t e m a
S E F I P

N o ç õ e s  G e r a i s  s o b r e  L i c i t a ç õ e s

R e c u p e r a ç ã o  d e  A t i v o s  F i s c a i s

D C T F  E  P E R D  C O M P  -  T e o r i a  e  P r á t i c a

R A I S  -  T e o r i a  e  P r á t i c a

P l a n e j a m e n t o  e  O r ç a m e n t o  M u n i c i p a l  ( P P A ,  L D O  E  L O A )  c o m  f o c o  n o
D e s e n v o l v i m e n t o  d o  T u r i s m o  -  C o m o  r e a l i z a r  a  s u a  I m p l e m e n t a ç ã o  e
p r o m o v e r  o  C r e s c i m e n t o  d a s  C i d a d e s

A  R e a l i z a ç ã o  d a  S e l e ç ã o  d e  S e r v i d o r e s  p o r  m e i o  d e  C o n c u r s o  P ú b l i c o  

O  N o v o  R e g i m e  d a s  L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s  A d m i n i s t r a t i v o s .
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A T U A Ç Ã O

O IGAM atua em junto à gestão
pública de todos os Poderes, em

âmbito federal, distrital, estadual e
municipal, inclusive autarquias,

empresas públicas, sociedades de
economia mista e consórcios.
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  Proc. Administrativo 5- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 15/03/2022 às 13:10:47

 

Conforme solicitado segue em anexo dotação orçamentária referente ao valor destinado ao pagamento
das inscrições.

O valor referente a concessão das diárias é estabelecido através de ato próprio da presidência

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

1_PARECER_CONTABIL.docx

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

ANDERSON PARISE DA ROSA 15/03/2022 13:11:27 1Doc ANDERSON PARISE DA ROSA CPF 005.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0427-87D9-29D6-C50E 

Proc. Administrativo 011/2022  |  Anexo: CAMARA_DE_CHOPINZINHO.pdf (42/77)        41/204



  Proc. Administrativo 6- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade 

Data: 15/03/2022 às 13:12:43

 

Por favor considerar a data 15/03/2022 no arquivo.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6
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  Proc. Administrativo 7- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade  - A/C ANDERSON R.

Data: 15/03/2022 às 13:13:23

 

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

1_PARECER_CONTABIL.docx
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  Proc. Administrativo 8- 011/2022

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade  - A/C ANDERSON R.

Data: 15/03/2022 às 13:20:55

 

Prezado! 

Solicitamos Indicação de Dotação Orçamentária para fazer frente a despesa.

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 9- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C Wesley Z.

Data: 15/03/2022 às 13:30:04

 

Já foi informado anteriormente

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6
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  Proc. Administrativo 10- 011/2022

De: Carlos O. - DG

Para: PRES - Presidência 

Data: 16/03/2022 às 08:17:10

Setores (CC):

PRES, DG-AJ, DG-CI, DG-DA-CONT, GTRANS, CONTRAT

 

Bom dia.
Seguem anexados arquivos enviados posteriormente pelo instituto IGAM, que complementam os contidos no despacho 4.

_

Carlos Augusto Leitão de Oliveira 

            DIRETOR GERAL

Anexos:

atestado_de_cap_tecnica_1.pdf

Atestato_de_Capacidade_Tecnica_Pato_Branco_2021_2_.pdf

comprovante_62555.pdf

comprovante_62556_1_.pdf
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Olá CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA, seja bem-vindo (a) ao IGAM!

Informamos que sua inscrição foi realizada com sucesso, para o Curso: A LGPD no Município: o passo a passo da implementação

Além disso estamos entrando em contato para lhe dar as boas-vindas e passar algumas informações importantes sobre o curso:

Local das aulas: Auditório Copas Executive Hotel Av Brasil, 7716 Centro - Cascavel - PR

Horário e data:
17/03/2022 : 08:30 à 12:00
17/03/2022 : 13:30 à 17:00
18/03/2022 : 08:30 à 12:00
18/03/2022 : 13:30 à 16:00

Importante!

Material extra, certificado do aluno e segunda via de boleto: estarão disponíveis no portal do aluno no seguinte link, 
http://aluno.igam.com.br/login

Login: 10473965992

Senha: 10473965992

Os certificados de conclusão de curso são disponibilizados no link acima, após o término do curso.

Desejamos um excelente curso e estamos à disposição!

Atenciosamente,

Setor de treinamentos e capacitações do IGAM.
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Olá WESLEY BALIEIRO ZACARIAS, seja bem-vindo (a) ao IGAM!

Informamos que sua inscrição foi realizada com sucesso, para o Curso: A LGPD no Município: o passo a passo da implementação

Além disso estamos entrando em contato para lhe dar as boas-vindas e passar algumas informações importantes sobre o curso:

Local das aulas: Auditório Copas Executive Hotel Av Brasil, 7716 Centro - Cascavel - PR

Horário e data:

17/03/2022 : 08:30 à 12:00

17/03/2022 : 13:30 à 17:00

18/03/2022 : 08:30 à 12:00

18/03/2022 : 13:30 à 16:00

Importante!

Material extra, certificado do aluno e segunda via de boleto: estarão disponíveis no portal do aluno no seguinte link, 

http://aluno.igam.com.br/login

Login: 00442683944

Senha: 00442683944

Os certificados de conclusão de curso são disponibilizados no link acima, após o término do curso.

Desejamos um excelente curso e estamos à disposição!

Atenciosamente,

Setor de treinamentos e capacitações do IGAM.
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  Proc. Administrativo 11- 011/2022

De: Francisco S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação  - A/C ANDERSON R.

Data: 16/03/2022 às 08:59:17

Setores (CC):

DG, CONTRAT

 

À Comissão de Contratação para elaborar a respectiva justificativa da contratação, com esclarecimentos acerca do serviço técnico
especializado, natureza singular e notória especialização da palestrante, justificando-se o valor proposto.

ATT. 

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva 

Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação ao signatário.     
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  Proc. Administrativo 12- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C Francisco S.

Data: 16/03/2022 às 10:53:35

 

Bom dia, segue justificativa para analise e assinatura e posterior encaminhamento para parecer jurídico

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

3_JUSTIFICATIVA_AGENTE_E_COMISSAO_LGPD.pdf

CAMARA_DE_CHOPINZINHO.pdf

Cartao_CNPJ_IGAM.pdf

Certidao_Federal.pdf

Certidao_Imped_Cont_TCE.pdf

Certidao_Municipal_IGAM.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Estadual.pdf

Certidao_Regularidade_FGTS.pdf

Certidao_trabalhista.pdf

Contrato_Social_IAGP_Ltda.pdf

ICGP_LICITACOES_PUBLICAS.pdf

ICGP_PROCESSO_LEGISLATIVO_MUNICIPAL.pdf

IGAM_CURSO_E_SOCIAL.pdf

IGAM_IMPROBIDADE.pdf

LICIDATA_LICITACOES_E_CONTRATOS.pdf

ONE_CURSOS_LGPD.pdf

TABELA_COMPARATIVO_VALORES.xlsx
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Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

ANDERSON PARISE DA ROSA 16/03/2022 10:58:43 1Doc ANDERSON PARISE DA ROSA CPF 005.XXX.XXX-02

Cláudio Alves de Assis 16/03/2022 11:13:26 1Doc CLÁUDIO ALVES DE ASSIS CPF 557.XXX.XXX-15

Jaqueline Amanda da Silva ... 16/03/2022 11:20:01 1Doc JAQUELINE AMANDA DA SILVA MAIA CPF 010.XXX.X...

Wesley Balieiro Zacarias 16/03/2022 11:34:45 1Doc WESLEY BALIEIRO ZACARIAS CPF 004.XXX.XXX-44

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B26E-5391-3E43-4B5B 
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INEXIGIBILIDADE N° 05/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 

Justifica-se a contratação da empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO 
PUBLICA LTDA CNPJ: 32.651.451/0001-85, com endereço comercial sito à RUA Minas 
Gerais, 1391 - SL 502 Q217 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 
Francisco Beltrão - PR, que tem como objetivo o pagamento de 02 (DUAS) inscrições 
para participação no curso “ A LGPD NO MUNICÍPIO: O PASSO A PASSO DA 
IMPLEMENTAÇÃO”, que ocorrerá nos dias 16 e 17 de Março de 2022, na cidade de 
Cascavel/PR. (Conteúdo programático, professores e folder anexos), pelos servidores: 
Carlos Augusto Leitão de Oliveira e Wesley Balieiro Zacarias.  
 
Cabe mencionar que até a presente data, nunca houve a capacitação técnica constante 
no conteúdo programático do referido curso a estes servidores, os quais, constataram 
a necessidade de se adequar a aplicação dessa nova Lei (LGPD) Lei Geral de 
Processamento de Dados.  
 
Quanto aos cursos promovidos pelo IGAM, é de se considerar o seguinte: 
 
Serviço Técnico Especializado: cada curso é composto por orientações peculiares no 
âmbito da Gestão Pública Municipal abrangendo áreas especificas, voltadas para a 
capacitação de agentes públicos municipais. 
 
Natureza Singular: inexiste outro curso idêntico, inexiste outro professor palestrante 
igual, tanto o conteúdo programático, quanto a metodologia e didática são únicos, 
constando neste procedimento o currículo do professor. 
 
Notória especialização da contratada: a empresa atua especificamente na 
capacitação e treinamento de agentes municipais, com extensa carga, como se pode 
visualizar em seu site e possui corpo docente com qualificação. 
 
Em seguida, foi solicitado à empresa as seguintes certidões negativas de débitos: 
Certidão negativa da Receita Federal, Estadual e Municipal, além de Certidão negativa 
de FGTS, Débitos Trabalhistas e impedidos de Licitar do TCE-PR, constatando-se que 
a empresa está em dia com todas as suas obrigações. 
 
O preço ofertado e aceito por esta Câmara Municipal é compatível com a média do 
preço praticado no mercado, ou seja, através de pesquisa realizada em sites de outras 
instituições e empresas de treinamento conforme demonstrativo abaixo. (Folders em 
anexo). 
 

INSTITUIÇÃO CURSO CARGA HORÁRIA INVESTIMENTO VALOR HORA 

IGAM LGPD (CURSO A SER REALIZADO) 13:30  R$                          1.190,00   R$          88,15  

ONE CURSOS LGPD 20  R$                          2.980,00   R$       149,00  

UNIPUBLICA PORTAL, OUVIDORIA E LGPD 18  R$                          2.241,00   R$       124,50  

IGAM E-SOCIAL 13  R$                          1.190,00   R$          91,54  

LICIDATA  LICITAÇÕES E CONTRATOS 24  R$                          2.290,00   R$          95,42  

ICGP PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL 11  R$                              750,00   R$          68,18  
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ICGP LICITAÇÕES PÚBLICAS 12  R$                              650,00   R$          54,17  

IGAM OQUE É SER VEREADOR? 16  R$                          1.294,11   R$          80,88  

          

      MÉDIA SIMPLES ->  R$          93,98  

      MÉDIA PONDERADA ->  R$          91,44  

 
Também é possível observar que o próprio instituto pratica o mesmo preço com demais 
órgãos públicos, vide a contratação realizada pela Câmara de Chopinzinho no ano de 
2021, no qual manteve o preço aproximado ao que foi ofertado. 
 
A capacitação técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação e treinamento 
ligados a área de Gestão Pública foi verificada através de atestados de capacidade 
técnica anexos ao processo. 
 
Fundamentado na Lei 14.133, artigo 74, inciso III, de 01 de Abril de 2021, não há 
necessidade de abrir um processo licitatório para a devida contratação do serviço.   

Utilizando-se dos critérios abaixo, justificamos o ato. 

1) Encontra-se constituído, nos termos da legislação vigente: 
 

Lei nº 14.133/21 

Artigo 74. É Inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

A inexigibilidade em tela é praticável, e foi constatado que atende às necessidades da 
Câmara Municipal. Fixado o preço para a referida prestação dos serviços em R$ 
2.380,00 (Dois mil trezentos e oitenta reais), pagos em parcela única, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e prestação do serviço contratado. 

 

Santa Terezinha de Itaipu, 16 de Março de 2022. 
 
 
 

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS 
Agente de Contratação 

Portaria n.º 03/2022 
 
 

 
ANDERSON PARISE DA ROSA 

Comissão de Contratação – Presidente 
Portaria n.º 03/2022 
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CLÁUDIO AVLES DE ASSIS                          JAQUELINE AMANDA DA SILVA MAIA 
Comissão de Contratação - Membro     Comissão de Contratação - Membro  
Portaria n.º 03/2022                   Portaria n.º 03/2022  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.651.451/0001-85
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/02/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGAM PARANA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MINAS GERAIS 

NÚMERO 
1391 

COMPLEMENTO 
SALA 502 ANDAR 5. EDIF ELLON 

 
CEP 
85.601-060 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IGAMPARANA@IGAM.COM.BR 

TELEFONE 
(46) 9908-6422 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

E itid di 16/03/2022 à 09 21 23 (d t h d B íli ) Pá i 1/1         133/204
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Emitido no dia 16/03/2022 às 09:21:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:14 do dia 04/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2022.
Código de controle da certidão: 62C6.0ABB.FEC6.4C7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/03/2022 09:31 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 32651451000185

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°8669/2022

 

 IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDARAZÃO SOCIAL:
 32.651.451/0001-85CNPJ:

 309103INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20190114ALVARÁ:
 RUA Minas Gerais, 1391 - SL 502 Q217 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 FranciscoENDEREÇO:

Beltrão - PR
 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,ATIVIDADE:

exceto consultoria técnica específica

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 6 / 0 3 / 2 0 2 2D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  1 5 / 0 5 / 2 0 2 2D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 9ZTMHBUFFHTJXX28S3BACÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 6 / 0 3 / 2 0 2 2  -   0 9 : 2 7 : 4 4

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026332590-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.651.451/0001-85
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 14/07/2022 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (16/03/2022 09:16:53)
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16/03/2022 09:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 32.651.451/0001-85
Razão Social: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA
Endereço: R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / ALVORADA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2022 a 01/04/2022 

Certificação Número: 2022030302082219532239

Informação obtida em 16/03/2022 09:16:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.651.451/0001-85

Certidão nº: 8621634/2022

Expedição: 16/03/2022, às 09:29:18

Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.651.451/0001-85, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2020 16:24 SOB Nº 41209261297.
PROTOCOLO: 200577247 DE 29/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000413429. NIRE: 41209261297.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 29/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2020 16:24 SOB Nº 41209261297.
PROTOCOLO: 200577247 DE 29/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000413429. NIRE: 41209261297.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA
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E- Social - Análise da Segunda e Terceira Fase, EFD Reinf e DCTF Web

Imprimir PDF

Home Listagem de Cursos E- Social - Análise da Segunda e Terceira Fase, EFD Reinf e DCTF Web 

Modalidade - Presencial

Programa

1. Prazos de envios

2. Eventos a enviar em cada fase

3. Análise dos layouts de cada fase

4. Exemplos de preenchimento

5. Análise das tabelas onde serão realizados os De Para do sistema

6. Parametrizações no sistema:

6.1 Cadastros dos trabalhadores

6.2 De para de categorias

6.3 De para de Motivos de afastamento

6.4 De para de Motivos de Desligamento

6.5 De para de Tabela de dependentes, grau de instrução, logradouros, países

7. E todas as parametrizações e ajustes nos cadastros que precisam ser feitos para

envio dos eventos

8. Exemplos de preenchimentos de eventos de folha de pagamento terceira fase do

esocial

9. Exercicios Práticos.

EFDREINF

1. O que é EFD Reinf

2. O que deve ser informado na EFDReinf

3. Quais os prazos de informação

4. Analise principais layouts

5 – Acesso ambiente EFD Reinf

DCTF WEB

1 – O que é DCTF WEB

2 – Como funciona

3 – O que será informado, de onde vem as informações?

4 – Qual o prazo?

5 – Qual o programa? Tem manual?

6 – Acesso ambiente DCTF Web

Local

Auditório Copas Executive Hotel Av Brasil, 7716 Centro - Cascavel - PR

Público-Alvo

Servidores de departamento pessoal, recursos humanos e

controle interno.

Inscreva-se aqui!

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias para oferecer melhor experiência e conteúdos personalizados, de acordo com a nossa Política de

Privacidade. Ao continuar navegando, você concorda com estas condições.

Li e aceito as políticas de privacidade.
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Observações

Cidade

Cascavel

Datas

 05/04/2022  08:30 - 12:00

 05/04/2022  13:30 - 17:00

 06/04/2022  08:30 - 12:00

 06/04/2022  08:30 - 16:00

Professores

LUIS FERNANDO RAMOS

Contador, Pós-Graduado em Perícia e Auditoria e

Direito Tributário, Certi�cado CPA-20 pela ANBIMA

e CGRPPS pela APIMEC, autor de Livros, Consultor e

Instrutor de Cursos IGAM.

Investimento

Para órgãos e entidades não assinantes dos informativos do

IGAM

Fazer inscrição

R$1.290,00

até a data do curso

Para órgãos e entidades assinantes dos informativos do IGAM

Fazer inscrição

R$1.190,00

até a data do curso

Inscreva-se aqui!

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias para oferecer melhor experiência e conteúdos personalizados, de acordo com a nossa Política de

Privacidade. Ao continuar navegando, você concorda com estas condições.

Li e aceito as políticas de privacidade.
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Empenho

O empenho deverá ser feito em nome de

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO

PUBLICA LTDA (IGAM Paraná). CNPJ:

32.651.451/0001-85

Inscrição

A inscrição é assegurada mediante

pagamento e/ou cópia de empenho

encaminhada para

igamparana@igam.com.br.

Certificados

Os certi�cados serão disponibilizados no

Portal do Aluno, através do link

aluno.igam.com.br, após a realização do

curso

SOBRE O IGAM

Somos uma instituição que atende a órgãos e entidades públicas de todo o país nas áreas jurídica, contábil e de gestão pública. Desde 1992,

construímos conhecimento para o alcance da e�ciência governamental e parlamentar

REDES SOCIAIS

   
ACESSO RÁPIDO

SOBRE O IGAM

CURSOS

NOTÍCIAS

CONTATO

ATUAÇÃO

TESTE DE AUTENTICIDADE DE CERTIFICADOS

WEBMAIL

Rio Grande do Sul

Porto Alegre

Rua dos Andradas, 1560 - 18º andar - Galeria Malcon - Centro

Histórico. Porto Alegre RS - CEP 90026-900

E-mail: igam@igam.com.br

Consultoria: (51) 3211-1527 - Cursos: (51) 3225-5719

Santa Catarina

Florianópolis

Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz

– Salas 301/302

Florianópolis SC – CEP: 88070-800

E-mail: igamsc@igam.com.br

Consultoria (48) 3307-9446 - Cursos: (48) 3307-9446

Paraná

Francisco Beltrão

Rua Minas Gerais nº1391, Ed. Ellon, 5º Andar/Sala 502 Bairro N.Sra

Aparecida 

Francisco Beltrão, PR - CEP: 85601-060

E-mail: igamparana@igam.com.br

Consultoria (46) 99970-8582 - Cursos (46) 99970-8582

© 2022. IGAM - Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos

Inscreva-se aqui!

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias para oferecer melhor experiência e conteúdos personalizados, de acordo com a nossa Política de

Privacidade. Ao continuar navegando, você concorda com estas condições.

Li e aceito as políticas de privacidade.
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CURSO AVANÇADO 
SOBRE A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES  E CONTRATOS 
N° 14.133/2021

HORAS
24

DE TREINAMENTO

Objetivo do curso:

O curso completo sobre a Nova Lei de Licitações objetiva conhecer a nova sistemática de licitações e contratos, percorrendo os 
principais institutos e procedimentos legais que tratam do tema, com especial ênfase nas inovações e novidades introduzidas 
pela nova legislação.

Objetivos da aprendizagem:

� Atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais 

desafios que a nova Lei traz para as contratações públicas e solucioná-los em conformidade com a legislação e doutrina 

aplicada, incluindo as orientações do TCU;

� Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e Contratos, com segurança jurídica para a tomada de 

decisões que gerem eficiência, eficácia, efetividade e conformidade legal nas contratações públicas;

� Capacitar os agentes públicos acerca da necessidade de providenciar o adequado planejamento das aquisições públicas; e

� Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando subsidiar a melhor solução nas aquisições de bens e serviços, 

assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos e processuais.

Marcus Fernandes

23 A 25 DE MARÇO23 A 25 DE MARÇO23 A 25 DE MARÇO23 A 25 DE MARÇO

PRESENCIAL

RIO DE JANEIRO/RJ
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O Brasil tem, com a Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), um marco normativo atualizado e mais sistematizado sobre 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos.

Mais do que o fim de esforços legislativos visando à modernização da Lei 8.666, de 21/6/1993, a promulgação da Lei 14.133 
em 01/04/2021 marca o início de uma base

jurídica mais adaptável aos desafios atuais e futuros para as contratações públicas.

Ao longo de sua vigência, a Lei 8.666/1993 sofreu diversas críticas, notadamente quanto ao engessamento do processo 
licitatório, o aumento dos custos de transação, o excesso de obras inacabadas e a dificuldade de promover transparência e 
eficiência para as contratações da Administração. Por essa razão, durante os últimos 27 anos observou-se o advento de uma 
série de leis que ou alteravam o próprio texto da lei ou buscavam afastar-se do regime previsto na Lei 8.666/1993 – caso da Lei 
10.520/2002 (Lei do Pregão), da Lei 12.462/2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratações) e da Lei no 13.303/2016 (Lei 
das Estatais). Esses diplomas representaram importantes avanços em matéria de contratações públicas, muitos dos quais 
foram aproveitados na redação da nova Lei, como a inversão das fases de habilitação e julgamento, a maior dinamicidade na 
apresentação das propostas, a padronização na aquisição de bens e o procedimento de manifestação de interesse, entre 
outras inovações.

Além de condensar em um diploma diversas regras antes espalhadas por leis avulsas ou entendimentos jurisprudenciais sobre 
o tema, a lei trouxe algumas novidades que precisam ser compreendidas nos mínimos detalhes.

Quem já atuou em uma licitação ou contratação pública conhece as dificuldades enfrentadas. São institutos jurídicos em cujo 
ambiente de aplicação se opera a interseção de vários princípios e normas constitucionais e infraconstitucionais, nos quais 
também se emprega regras técnicas, impondo intenso estudo e perfeito entendimento das normas, principalmente quando de 
sua aplicação em casos concretos.

Como ordinariamente o Poder Público deve contratar mediante licitação, é fundamental que seus gestores se especializem 
nos procedimentos licitatórios e na elaboração dos contratos que são celebrados em decorrência das aquisições, alienações, 
locação de bens e contratações de obras e serviços simples ou complexas.

Apresentação:

Da apresentação das propostas a homologação:
� Envio, alterações e demais informações relevantes;
� Julgamento das Propostas:
� Negociações pós disputa;
� Habilitação;
� Documentos complementares;
� Impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos;
� Adjudicação e Homologação.
� Dever constitucional de licitar
� Competência da União para legislar sobre normas gerais
� Disposições preliminares
� Âmbito de aplicação desta Lei
� Princípios básicos
� Definições da Lei
� Agentes públicos
� Processo licitatório
� Fase preparatória e instrução do processo licitatório
� Pesquisa e estimativa de preços
� Modalidades de licitação
� Critérios de julgamento
� Disposições setoriais das compras
� Disposições setoriais das obras e serviços de engenharia
� Disposições setoriais dos serviços em geral
� Disposições setoriais da locação de imóveis

Conteúdo programático:
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� Disposições setoriais das licitações internacionais
� Divulgação do edital de licitação
� Apresentação de propostas e lances
� Etapa de julgamento das propostas
� Etapa de habilitação e análise de documentos
� Encerramento da licitação
� Contratação direta e seu processo
� Inexigibilidade de licitação
� Dispensa de licitação
� Alienações
� Instrumentos auxiliares e seus procedimentos
� Credenciamento
� Pré-qualificação
� Manifestação de interesse e seus procedimentos
� Sistema de Registro de Preços
� Registro cadastral
� Contratos administrativos e suas formalizações
� Garantias
� Alocação de riscos
� Prerrogativas da Administração
� Duração dos contratos
� Execução dos contratos
� Alteração dos contratos e dos preços
� Hipóteses de extinção dos contratos
� Recebimento do objeto do contrato
� Pagamentos por parte da Administração Pública
� Nulidade dos contratos
� Meios alternativos de resolução das controvérsias
� Infrações e sanções administrativas
� Impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos
� Controle das Contratações
� Portal Nacional das Contratações Públicas
� Alterações legislativas
� Disposições transitórias e finais

Marcus Fernandes: Coordenador de Equipe de Auditoria em Órgão do Poder Executivo Federal
Professor convidado no MBA em Licitações e Contratos Administrativos do instituto “A Vez do Mestre - AVM”
Professor no curso preparatório para concursos públicos “Curso Adonai”. 
Pregoeiro - Membro da Equipe de Apoio de Órgão do Poder Executivo Federal - de 2005 a 2017,
Auditor Interno em Licitações e Contratos em Órgão do Poder Executivo Federal - de 2017 a 2020
Bacharel em Administração - 2002
MBA em Contabilidade e Auditoria - UFF/RJ - 2014/16
MBA em Gestão de Riscos e Complaince - UVA - 2016/17
Mestrando em Engenharia de Produção - PUC-Rio - 2021
Diversos cursos na área de aquisições públicas

Participou dos Eventos Online e Ao Vivo: Seminário - Semana Nacional da contratação pública com foco na Nova Lei de 
Licitações e Contratos - Completo pela Licidata Cursos, 35hrs de Capacitação, realizado em agosto/2021, Semana Nacional de 
Capacitação em Excelência para a Aquisição Pública – Atualizado com a nova lei de licitações e contratos nº 14.133/21, 40hrs 
de Capacitação, realizado em novembro/2021, além de ministrar vários treinamentos pela empresa.

Palestrante:
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� Apostila do curso exclusiva com conteúdo específico e Material de Apoio (Caneta, pasta e bloco de anotação)
� Coffee Break (no intervalo da manhã e à tarde)
� Será disponibilizado um Grupo de WhatsApp por 20 dias, para que todos os participantes possam tirar suas dúvidas;
� Certificado digital válido por todo Brasil e disponível em nosso site por tempo indeterminado, com conteúdo programático e 
carga horária;
� Álcool em gel 70° durante todo o treinamento
� Acompanhamento de monitor em sala para melhor atender os participantes, durante todo o treinamento;

R$2.990,00
(Dois mil noventos e noventa reais por participante)

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em nome de: 
RBR TREINAMENTOS E EVENTOS LTDA. 
CNPJ 25.406.054/0001-82

Envio de Nota de Empenho/Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento, com posterior pagamento em uma das contas 
bancárias indicadas.

Para o mercado privado, outras opções de pagamento estarão disponíveis, como:
� Boleto
� Transferência bancária ou Depósito
� Cartão de Crédito (2x sem juros)

BRADESCO (237)
Agência: 5750
Conta: 613154-9

PIX
25406054000182

Investimento:

Incluso:

Pagamento:

Treinamento realizado em 03 dias

Carga Horária Total: 24 horas de capacitação

HORÁRIOS:

Período da manhã das 08:00 às 12:00

Período da tarde das 13:30 às 17:30

Metodologia:
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Curso Presencial: LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados - Fundamentos e 
Implementação da Lei na Administração Pública. 
Brasília/DF - 06/06 a 08/06/2022 

Rio de Janeiro/RJ - 16/11 a 18/11/2022 

Instrutor(a): Maria Rosângela da Cunha 
 

OBJETIVO 

Capacitar e treinar os alunos, por meio de exercícios práticos, para identificar e avaliar os dados 
pessoais sensíveis, permitindo assim, o efetivo controle dos processos de armazenamento, 
processamento, classificação, utilização, acesso reprodução, transmissão, modificação e eliminação. 
Descrever uma proposta de modelo para a implantação da Lei de Proteção de Dados Pessoais na 
Instituições. Um modelo adaptável a qualquer tipo de negócio, que demonstre todos os benefícios e 
resultados positivos que, o alinhamento da Gestão de Documentos e Proteção de Dados Pessoais, 
com os objetivos estratégicos de uma organização, podem trazer a curto, médio e longo prazo. 
Elaborar em conjunto com o aluno um modelo de Plano Estratégico de Proteção de Dados Pessoais 
para ser implantado na instituição onde trabalha. 
Elaborar em conjunto com o aluno um modelo de Política de Segurança de Dados Pessoais, Matriz de 
Responsabilidades e Plano de Classificação da Informação para ser implantado na instituição onde 
trabalha. 

PÚBLICO-ALVO 

• Executivo de empresa das áreas: jurídica, de compliance, de tecnologia e de processos. 
•  Executivos e gerentes responsáveis pelo Planejamento Estratégico de Gestão de Documentos e 
Informações e de Tecnologia da Informação. 
• Profissionais responsáveis pela implementação de Sistemas de Gestão de Segurança da 
Informação. 
• Advogados, administradores, gestores, formuladores de políticas, consultores, ti, recursos 
humanos, marketing e estudantes. 
• Executivos, Profissionais de TI, Profissionais em Segurança da Informação, profissionais da área 
jurídica, especialistas em governança, profissionais de RH e qualquer pessoa que queira conhecer a 
LGPD. 

PROGRAMA DO EVENTO 

1.    Contextualização e Conceitos Iniciais 
1.1.    Informação: ativo 
1.2.    Proteção de dados e governança de TI 
1.1.    ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013 - Segurança da Informação (confidencialidade, integridade e 
disponibilidade). 
2.    LGPD: Contexto 
2.1.    Privacidade 
2.2.    Fundamentos e regulamentações de privacidade 
2.3.    Leis semelhantes em outros países 
2.4.    Tipos de dados pessoais 
2.5.    Direitos do titular dos dados: 
2.5.1.     Informação clara e precisa sobre o uso dos dados 
2.5.2.    Consentimento para o uso dos dados 
2.5.3.    Acesso aos dados 
2.5.4.    Atualização, correção e exclusão 
2.5.5.    Portabilidade 
2.5.6.    Proteção dos dados 
2.5.7.    Uso dos dados dentro dos parâmetros da lei 
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2.5.8.    Remoção dos dados 
2.5.9.    Direito ao esquecimento 
2.6.    Violação de dados 
3.    LGPD:  Metodologia 
3.1.    Mapeamento, Identificação e Classificação dos Dados Pessoais Sensíveis 
3.2.    Classificação das Informações 
3.2.1.    Objetivo da classificação da informação 
3.2.2.    Critérios para a classificação da informação 
3.2.3.    Fundamentos e tratamento da informação classificada 
3.2.4.    Estabelecimento da classificação da informação 
3.3.    Metadados de Gestão e Controle dos Dados Pessoais Sensíveis 
3.4.    Esquema de Metadados 
3.5.    Mapa Integrado de Dados 
4.    Processos de Gestão dos Dados Pessoais Sensíveis 
4.1.    Armazenamento 
4.2.    Processamento 
4.3.    Utilização 
4.4.    Acesso 
4.5.    Reprodução, 
4.6.    Transmissão 
4.7.    Modificação 
4.8.    Eliminação 
5.    Papéis e responsabilidades 
5.1.    Agentes de tratamento: 
5.1.1.    Titular dos dados 
5.1.2.    Controlador e Operador 
5.1.3.    Encarregado pelo tratamento dos dados pessoais 
5.2.    Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD 
5.3.    Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade 
6.    Tratamento de dados pessoais pelo poder público 
7.    Transferência internacional de dados 
8.    Plano Estratégico de Proteção de Dados Pessoais: como implementar na minha 
instituição?  – Projeto prático de um plano de ação para aplicar na sua instituição 
9.    Conscientização, educação e treinamento. 
10.    Auditoria 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

Incluindo: Coffee-break, material didático, pasta executiva, bloco de anotação, crachá de 
identificação, apostila, material de apoio e certificado. 

INSTRUTOR(A) 

Maria Rosângela da Cunha 
Formação: Biblioteconomia – Universidade Federal de Goiás. Especialização em Organização de 
Arquivos Públicos – Universidade de São Paulo. Pós-Graduação na Escuela de Archivos para 
Iberoamérica - Universidade de Alcalá de Henares - Espanha; MBA - Administração e Sistemas de 
Informação - Universidade Federal Fluminense.Atuação Profissional : Assessora Especial da Casa Civil 
do Governo do  Estado do Rio de Janeiro – DAS-8; Coordena o Programa de Gestão de Documentos 
e o Projeto de Gerenciamento Eletrônico de Documentos no Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
Professora da Universidade Federal Fluminense; Professora das disciplinas “Gestão de Qualidade em 
Arquivos; Organização de Arquivo como Sistema de Informação e Microfilmagem” do MBA em 
Arquivologia e Gestão Documental da Universidade Paulista – UNIP. Consultora em Gestão 
Documental, Segurança da Informação, Certificação Digital e Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos. Capitão de Mar-e-Guerra (RRM1) da Marinha do Brasil; Chefe do Departamento de 
Arquivos da Marinha do Brasil de 14/01/1987 até 12/06/2008, no desempenho dessa 
função:Desenvolveu e implantou o Sistema de Gestão de Documentos da Marinha;Desenvolveu o 
sistema para levantamento da produção documental e coordeno a elaboração do Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade para os documentos referentes às atividades-fim do 
Ministério da Defesa;Participou da equipe de desenvolvimento e implantação do Sistema de 
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Gerenciamento Eletrônico de Documentos - SIGDEM, do protótipo até a versão atual (SIGDEM 2.0); 
e coordenou o Programa de Preservação Digital da Marinha. 
Membro da Comissão Luso Brasileira para Salvaguarda do Patrimônio Documental - COLUSO; 
Membro da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Marinha do Brasil; Membro da 
Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ); Membro 
do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivos do Ministério da Defesa - SIGA; Membro do 
Grupo de Trabalho para Implantação do Protocolo Único no Ministério da Defesa; Membro do Fórum 
do Patrimônio Documental Brasileiro. Membro do Comitê Nacional do Brasil do Programa Memória do 
Mundo da UNESCO. 

LOCAIS E DATAS 

 Brasília/DF - 06 a 08/06/2022 - Local: Centro de Treinamento da One Cursos 
Carga Horária: 20 horas/ Horário: 1º e 2º dia: 8h30 às 12h30 e 14h às 18h e 3º dia: 8h30 
às 12h30 

 Rio de Janeiro/RJ - 16 a 18/11/2022 - Local: Centro de Treinamento da One Cursos 
Carga Horária: 20 horas/ Horário: 1º e 2º dia: 8h30 às 12h30 e 14h às 18h e 3º dia: 8h30 
às 12h30 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

 Individual: R$ 2.980,00 
 Três participantes do mesmo órgão: R$ 2.940,00 por pessoa. 
 Quatro ou mais participantes do mesmo órgão: R$ 2.900,00 por pessoa. 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

ONE CURSOS - Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA 
CNPJ: 06.012.731/0001-33 
Inscrição Estadual: 07.450.679/001-48 
Banco Bradesco AG: 0606 Conta Corrente: 561939-4 

TELEFONES 

(61) 3224-0785 | (61) 3223-8360 | (61) 3224-0782 
Emails: inscricao@onecursos.com.br / ionecursos@gmail.com 

ENDEREÇO: 

SCS Qd. 02 Bl. B Lote 20 Edf. Palácio do Comércio Salas 208/408 
CEP: 70.318-900 Brasília-DF 
A Empresa One Cursos - Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, está 
cadastrada no sistema de Cadastramento de fornecedores – SICAF. 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

Assegure sua participação e colabore para a viabilização do evento, efetuando sua inscrição com até 
3 (três) dias de antecedência para cursos realizados em Brasília e 7 (sete) dias para cursos 
realizados em outros Estados. A One Cursos confirmará os eventos com até 5 (cinco) dias de 
antecedência, aguarde este prazo para tomar as providências necessárias para o seu 
comparecimento. Obs.: A inscrição será confirmada somente após o envio da nota de empenho, 
ordem de serviço, autorização ou outra forma de pagamento. 

A One Cursos reserva-se o direito em adiar ou cancelar os eventos se houver insuficiência de 
quórum, bem como substituir palestrantes, em caso fortuito ou força maior. 

Por parte do treinando 
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O cancelamento da inscrição por parte do treinando deverá ser realizada com 3 (três) dias úteis de 
antecedência da realização do evento, após este prazo deverá ser feita a substituição ou solicitação 
de crédito no valor da inscrição. 

Todos os Programas da ONE CURSOS poderão ser realizados "in company" por todo o Brasil. 

Entre em contato conosco! 
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UNYFLEX

Portal, Ouvidoria e LGPD

  22, 23, 24, 25 de Março

Informações do Curso

curso técnico, em dinâmica de imersão, com foco

no treinamento de servidores públicos,

fornecendo a devida habilitação pro�ssional.

 Carga-horária 18 horas

 Curso Premium

 +Tutorial Complementar ( 36h )

Corpo Docente

Pandemia

O país, assim como o restante do mundo, passa por cuidados especiais em razão do surgimento do Coronavírus. Aqui, todos cumprem

os protocolos de enfrentamento sem risco. Conheça as normas contra COVID-19. Conheça nosso protocolo contra covid-19.

Habilidades

Com este curso, o aluno vai adquirir conhecimentos sobre o tema e seus desmembramentos, de maneira objetiva e prática, já que os

professores possuem titulação e vivência na área. Reforçará a competência e desempenhará suas atividades com e�ciência; crescerá

na carreira, e contribuirá no combate às irregularidades e responsabilizações.

Nilson Francisco Tognato

Graduado em Ciências Contábeis e Administração pela FECILCAM - Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo

Mourão – Paraná, Especialista em Contabilidade Gerencial e Empresarial pela FECILCAM - Faculdade Estadual de Ciências e

Letras de Campo Mourão – Paraná, atuou como Professor Colaborador na Universidade Estadual do Paraná/UNESPAR -

Campo Mourão, inscrito no CRC-PR desde 1992, atualmente atua como Contador na Administração Pública Municipal.

Vitor Barretta

Advogado, sócio da Harger, Sandes & Rossi, escritório que conta com cerca de 50 colaboradores, pós graduando em Direito

Administrativo e Direito Empresarial, Ex Procurador Geral de Município, Foi Presidente do Colégio de Procuradores da

AMUNESC, ex Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico de Município e Observador Eleitoral pela Transparência

Electoral en América Latina

Jonias de Oliveira

Advogado, Professor Universitário, Consultor Jurídico, Palestrante, Pós-Graduado em Direito Constitucional, Gestão Pública

e Docência no Ensino Superior, com 31 anos de atuação e mais de 1.200 temas abordados, sobre as áreas técnicas e

estratégicas da Administração Pública.

Abrir Currículo Lattes
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Conteúdo Programático

Programação

1

LC 131/2009: Transparência Pública

 Dia: 22  Horário: 14h às 17h 

2

Lei 12.527/2011 - Acesso à Informação

 Dia: 23  Horário: 9h às 12h 

3

LC 131/2009: Alimentação do Portal

 Dia: 23  Horário: 14h às 17h 

1 Fundamentos Legais da Transparência Pública

2 Origem, História e Evolução no Brasil

3 Transparência, publicidade e propaganda

4 Promoção pessoal

5 Exigências da LRF – Lei Complementar 101/2000

6 Inovações das Leis 131/09

7 Regulamentação local (CF, art. 30, I)

8 O Portal da Transparência

9 Sistemas externos de apoio à transparência

10 Plataformas tecnológicas

11 Orientações �nais

1 Evolução histórica do direito à informação

2 O direito constitucional à informação (art. 5º, XXXIII)

3 Interesse pessoal e interesse público

4 A lei federal regulamentadora (LAI: 12.527/2011)

5 Regulamentação local (art. 30, I e II, da CF)

6 Procedimentos para requerer informações

7 Comissão de Classi�cação de documentos

8 Documentos sigilosos

9 Instruções dos Tribunais de Contas

10 Recomendações do MP - Ministério Público Estadual/Federal (TACs)

11 Casos que autorizam/recomendam negar a informação

1 Navegação

2 Administrador

3 Leiaute

4 Links do cabeçalho

5 Links do menu lateral:

  a) Legislação

  b) Receitas e despesas

  c) Lei de responsabilidade �scal – relatórios

  d) Balanços contábeis

  e) Glossário

  f) Perguntas frequentes
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4

Lei 13.460/2017 – Direitos dos Usuários

(DUSP)

 Dia: 24  Horário: 9h às 12h 

5

Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD)

 Dia: 24  Horário: 14h às 17h 

6

Responsáveis - Transparência, Acesso e

Proteção de Dados

 Dia: 25  Horário: 9h às 12h 

  g) Licitações e contratos

  h) Preços referenciais de serviços

  i) Terceirizados

  j) Cadin municipal

  k) Sanções administrativas (município, TCs e TCU)

  l) Remuneração de servidores

  m) Outros itens que se �zerem necessários

6 Evitando o resserviço (aproveitamento dos dados de outros sistemas)

1 Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos

2 Atribuições do CMU

3 Ouvidoria Municipal

4 Finalidades

5 Estruturação humana

6 Competências da ouvidoria

7 Competências do órgão central do sistema

8 A manifestação dos usuários

9 As respostas da Ouvidoria

10 Do relacionamento da Ouvidoria com os demais órgãos

11 Das denúncias

1 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (13.709/2018)

2 O que a lei disciplina

3 Aplicação da lei

4 Nomenclaturas

5 Princípios aplicáveis

6 Tratamento dos dados

7 Direitos do titular

8 Fiscalização e Responsabilidades

9 Segurança e boas práticas

10 Autoridade nacional

1 Atos enquadráveis (ação/omissão)

2 Apuração no âmbito do próprio ente:

  a) Pela Sindicância

  b) Pelo PAD – processo administrativo

  c) Sanções

3 Apuração no âmbito do Ministério Público (Federal/Estadual):

  a) TAC – Termo de ajuste de conduta

  b) Denúncia por improbidade
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  c) Denúncia por ato penal

  d) Sanções

4 Apuração no âmbito dos Tribunais de Contas (TCE/TCM/TCU):

  a) Em Denúncia

  b) Em Representação

  c) Em Prestação de contas

  d) Sanções

Nossos cursos podem ser realizados de 4 formas

Cursos Presenciais

A experiência mais imersiva

do ensino Unipublica.

Ao Vivo

A experiência mais

tecnológica, o aluno

participa e envia perguntas

em tempo real.

Aulas Gravadas

A experiência mais �exível

de estudar.

In Company

Toda nossa qualidade e

excelência promovida no

seu local escolhido.

Investimento

Matrícula Avulsa

R$2490,00

+ de 1 Participante

R$2241,00

Assinantes Corporativos

Gratuito

Hotéis Conveniados

Granville Hotel


A 150 metros da unypublica

Individual- 90

Duplo- 110

Triplo- 130

Hotel Flat Petras

Residence


A 700 metros da unypublica

Individual- 120

Duplo- 150

Triplo- 230

Hotel Slaviero Essential

Curitiba Centro


A 400 metros da unypublica

Individual- 165

Duplo- 198

Triplo- 264
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  Proc. Administrativo 13- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade 

Data: 16/03/2022 às 11:07:48

 

Segue para analise MINUTA do contrato

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

4_CONTRATO.docx
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  Proc. Administrativo 14- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 16/03/2022 às 11:28:56

 

Segue MINUTA do contrato com alterações

Anexos:

4_CONTRATO.docx
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  Proc. Administrativo 15- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade  - A/C ANDERSON R.

Data: 16/03/2022 às 11:31:50

 

Por favor desconsiderar despacho 14 e seguir essa MINUTA

Anexos:

4_CONTRATO.docx
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  Proc. Administrativo 16- 011/2022

De: Francisco S. - DG-AJ

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade  - A/C ANDERSON R.

Data: 16/03/2022 às 11:38:27

 

Parecer em anexo.

Obs.

Incluir cláusula de LGPD no contrato administrativo.

A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a disponibilizar na íntegra todas as informações decorrentes da
presente contratação em site oficial deste órgão, bem como em bancos de dados do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e em outros sítios eletrônicos que se fizer necessária a publicação, para fins de assegurar a
eficácia do ato administrativo e o controle dos órgão fiscalizadores externos.

Cláusula Oitava - Corrigir a numeração da Lei n.° 14.133/2021.

ATT.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  

Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     

Anexos:

Parecer_08_2022_INEXIGIBILIDADE_CURSO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Francisco Fabiano Aguilera... 16/03/2022 11:39:36 ICP-Brasil FRANCISCO FABIANO AGUILERA DA SILVA CPF 065....

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 167F-43DD-3CF5-AACA 
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1 

 

Parecer Jurídico n.º 008/2022 
Processo Licitatório n.° 011/2022 
Inexigibilidade de Licitação n.° 005/2022 
Objeto: Contratação da empresa “IAGP – Instituto Aplicado em Gestão Pública 

Ltda.” para ministrar aos servidores desta Casa de Leis, treinamento teórico 

acerca do tema “LGPD no Município – o passo a passo da implementação”, por 

intermédio da palestrante Ana Isabel Mendes. 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 

 

I. Relatório: 
 

Trata-se de procedimento administrativo visando à contratação 

direta, sob categoria de inexigibilidade de licitação, de profissionais de notória 

especialização, por intermédio da empresa “Instituto Aplicado em Gestão Pública 

- IAGP Ltda.” Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para verificação da 

legalidade e regularidade do procedimento adotado. 

 

II. Fundamentação: 
 

Primeiramente, antes de adentrar ao tema proposto, faz-se 

necessário abordar a temática envolvendo a aplicação da Nova Lei de Licitações 

n.° 14.133/21. O próprio dispositivo legal, trouxe a discricionariedade da 

administração, segundo critérios de oportunidade e conveniência, optar por qual 

regime legal contratar serviços, locar equipamentos e adquirir produtos. 
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Trata-se do período conhecido como vacatio legis1, que 

conforme disposto no art. 191, pelo período de dois anos a Administração poderá 

optar por licitar nos dois regimentos legais, desde que seja observadas todas as 

peculiaridades e comandos da legislação aplicada, sendo vedada a aplicação 

combinada das Leis. 

 

Sobre este assunto, nota-se que o procedimento administrativo 

seguiu na íntegra o que dispõe a nova lei de licitações. Consta no presente 

instrumento a formalização da demanda por parte do Sr. Diretor Geral desta casa 

de Leis, com o correspondente projeto básico.  

 

A estimativa de despesa foi realizada com fulcro no art. 23, IV, 

ou seja, através de pesquisa direta mediante solicitação formal de no mínimo três 

fornecedores. O Departamento contábil desta Câmara indicou a dotação 

orçamentária para fazer frente a esta despesa, baseada na Lei Orçamentária 

vigente. Como requisitos de habilitação necessários à contratação, foram 

estabelecidos requisitos de regularidade jurídica, trabalhista e fiscal. 

 

 

Todo o procedimento administrativo foi pautado na nova Lei de 

Licitações, não havendo neste ponto, qualquer aplicação combinada das Leis 

Licitatórias. 

 

 

Ademais, sobre a modalidade eleita pela Comissão de 

Contratação, a nova lei de licitações dispõe que a contratação de obras, serviços, 

                                                           
1 Expressão latina que significa vacância da lei, correspondendo ao período entre a data da publicação de uma 
lei e o início de sua vigência. Existe para que haja prazo de assimilação do conteúdo de uma nova lei e, durante 
tal vacância, continua vigorando a lei antiga. A vacatio legis vem expressa em artigo no final da lei da seguinte 
forma: "esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial. Fonte: Agência 
Senado 
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compras e alienações por parte da Administração Pública deve ser precedida, em 

regra, pela licitação. É o que também estabelece o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

 
No entanto, a própria legislação menciona expressamente que a 

regra da contratação mediante licitação comporta exceções em alguns casos 
específicos. Tais hipóteses vêm disciplinadas nos artigos 72, 74 e 75 da Lei n.º 

14.133/21, os quais preveem, respectivamente, as situações de licitação 

dispensada, inexigível e dispensável. 

 

No caso concreto, a contratação da palestrante Dr. Mario 

Galavoti, Dr. Luis Fernando Pires Machado e Dra. Adriana Fnatinel, os quais vão 

ministrar curso teórico sobre a necessidade de revisão do Regimento Interno das 

Casas de Leis, enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista 

no artigo 74, inciso III, alínea F da Lei n.º 14.133/21, in verbis: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 
 

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

 

(...) 

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
(...) 

 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-

se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
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estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
Como se infere do dispositivo legal, os requisitos para a 

contratação direta de empresas e profissionais para a prestação de serviços 

técnicos predominantemente intelectuais, no caso de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, é a notória especialização no ramo e enquadrar-
se como serviço técnico intelectual.  

 

Sobre estes pontos, atesta a justificativa da Comissão de 

Contratação, que a empresa orçada atua especificamente na capacitação e 

treinamento de agentes públicos, com reconhecida especialidade certificada por 

outros órgãos públicos que já contrataram seus serviços, vide os atestados de 

capacidade técnica anexados aos autos.  

 

No que se refere à palestrante em questão, ela possui formação 

acadêmica para o tema proposto, além de ter realizado um curso em LGPD no 

ano de 2020, de modo que, em tese, detém conhecimento. 

 

Deste modo, conforme justificativa apresentada pela Comissão 

de Contratação, entende-se que as exigências previstas no artigo 74, inciso III, “F” 

da Lei n.º 14.133/21 para o processo de inexigibilidade de licitação foram, no que 

se aplica ao caso, devidamente atendidas. 

 

Com efeito, a escolha do fornecedor ou executante baseou-se 

em critérios de oportunidade e conveniência, levando-se em consideração, de um 

lado, o prestígio e especialização da empresta prestadora dos serviços, de outro, 

também o custo para a sua contratação, que não se mostra manifestamente 

excessivo, em comparação com a contratação de outros palestrantes de 

semelhante prestígio. 
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Outros cursos disponibilizados por instituições também de 

notória especialização, possuem cursos com preços semelhantes ao praticado 

pela empresa licitante, conforme orçamentos anexados aos autos, de modo que 

o valor cobrado observa o preço de mercado. 

 

Sobre a justificativa do preço, exigida pelo inciso III do parágrafo 

único do artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, o Tribunal de Contas da União – TCU – já 

se posicionou no seguinte sentido: 

 
Também importante é o entendimento pacífico de que a justificativa de 
preço é elemento essencial da contratação, posto que a sua validade 
depende da verificação da razoabilidade do preço ajustado, conforme 
prevê o inciso III do art. 26 da Lei nº 8.666/1993. (…) a inviabilidade 
de competição não constitui óbice, por si, à verificação da 
razoabilidade do preço. Diversos são os parâmetros que poderão ser 
utilizados para se avaliar a adequação dos preços, mesmo quando se 
tratar de fornecedor exclusivo. (TCU, Acórdão nº 2.611/2007, Plenário, 
Rel. Min. Augusto Nardes, j. em 05.12.2007.) 
 
Assim, entende-se que o preço para a contratação observa o 

preço de mercado praticado por demais empresas e palestrantes deste ramo 

intelectual, vez que os preços sugerido por empresas para palestras semelhantes 

é, inclusive, superior ao solicitado pela licitante.  

 

Embora a lei não explicite os parâmetros que devem ser 

utilizados para a justificativa do preço nos casos de inexigibilidade de licitação, a 

Advocacia-Geral da União firmou entendimento de que, nessas situações, devido 

à inexistência de outros possíveis fornecedores ou à impossibilidade de se 

estabelecer critérios objetivos de comparação entre os produtos e serviços 

fornecidos por eles, o requisito em questão deve ser cumprido mediante 

demonstração dos preços praticados pelo mesmo fornecedor com outros entes 

públicos ou privados. Nesse sentido, foi editada a Orientação Normativa n.º 17 da 

AGU, in verbis: 
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É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, QUE DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A 
COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM PREÇOS 
PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS 
ORGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS PRIVADAS.  

 
Por ocasião da edição da citada Orientação Normativa, foi 

apresentada a seguinte fundamentação: 

 
A justificativa de preço nas contratações diretas é requisito legalmente 
exigido pela Lei de Licitações e Contratações (art. 26, parágrafo único, 
inc. III), que comina inclusive a responsabilidade solidária de todos os 
participantes nos casos de superfaturamento de preços (§ 2º do art. 
25). Não obstante esse fato, há controvérsia acerca da forma como a 
justificativa deve ser apresentada.  
A justificativa do preço nos casos de inexigibilidade não pode ser 
realizada à luz de propostas de outros fornecedores ou prestadores. 
Se inexigível o certame, a proponente é a única a atender as 
necessidades do órgão contratante. Destarte, a justificativa há de 
fazer-se de acordo com os preços cobrados pelo fornecedor ou 
prestador exclusivo em contratos firmados com outras pessoas físicas 
ou jurídicas. É a demonstração da compatibilidade dos preços 
praticados pela própria empresa contratada que deve constar dos 
autos. Indispensável, para aprovação jurídica do procedimento, que 
sejam juntados documentos e informações que atestem que o preço 
proposto seja equivalente aos demais por ela mesma cobrados de 
outros clientes. 
(...)  
 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR –

consoante se infere dos trechos dos acórdãos n.os 2305/16, do Tribunal Pleno, e 

1622/16, da Primeira Câmara, abaixo colacionados, compartilha do mesmo 

entendimento: 

 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, 
Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, por maioria 
absoluta, em:  
(...)  
III - DETERMINAR à municipalidade que, em novas contratações 
lastreadas no artigo 25, III, da Lei n.º 8.666/93, justifique o preço da 
avença (artigo 26, § único, inciso III, da Lei n.º 8.666/93), 
demonstrando que o preço cobrado (cachê) está de acordo com o 
usualmente praticado pelo próprio artista, privilegiando os 
princípios da economicidade e vantajosidade; 
(...) (ACÓRDÃO N.º 2305/16 - Tribunal Pleno). 
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Embora a demonstração da adequação do preço ao pago ao 
usualmente praticado no mercado deva se dar por meio de outros 
contratos e notas fiscais da própria banda contratada, e não por 
preços praticados por “bandas da mesma natureza”, esclareceu-
se que o valor dispendido (R$ 76.500,00), se referia a 08 
apresentações, regularizando-se o presente item.  
(...) (ACÓRDÃO Nº 1622/16 - Primeira Câmara). 
 
Partindo-se dessa ideia, foi pesquisado junto ao Portal de 

Transparência das Câmaras de Vereadores que utilizaram dos serviços da 

empresa “IAGP”, foi possível verificar que o preço sugerido para o curso em 

questão, observa uma média razoável de preço praticado com a Câmara de 

Vereadores de Chopinzinho/PR, vide contrato realizado por aquele órgão no ano 

de 2021. Sendo assim, considera-se satisfeito o requisito da razoabilidade do 

preço ajustado. 

 
Consta nos autos, ainda, a indicação dos recursos 

orçamentários para fazer frente ao pagamento da despesa, com a declaração de 

que a sua realização não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 

exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o 

exercício financeiro de 2022. 

 
No que pertine à habilitação jurídica e regularidade fiscal e 

trabalhista da Empresa “IAGP – INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA 

LTDA..”, observou-se que foi acostada aos autos a documentação necessária, 

comprovando que a contratada atende aos ditames legais preconizados nos 

artigos 28 e 29 da Lei de Licitações. 

 
A minuta do contrato acostada aos autos, outrossim, está de 

acordo com as disposições legais. 

 
Por fim, importa ressaltar que, em atenção ao disposto no artigo 

72, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21, a contratação da Empresa “IAGP – 

        179/204



PROCURADORIA JURÍDICA 

8 

 

INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA..”, via processo de 

inexigibilidade de licitação, deverá ser publicado o extrato do contrato na imprensa 

oficial e a autorização da contratação direta deverá ser divulgado e mantido em 

site oficial. 

 

III. Conclusão: 
 

DIANTE DO EXPOSTO, tenho que a contratação direta da 

Empresa “IAGP – INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA.”, com a 

inexigibilidade de licitação, encontra-se respaldada no art. 74, inciso III, “F” da Lei 

n.º 14.133/21, não havendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade. 

 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 16 de março de 2022. 

 

 

Francisco Fabiano Aguilera da Silva 
Procurador Jurídico - OAB/PR 74.017 
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  Proc. Administrativo 17- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C Francisco S.

Data: 16/03/2022 às 11:40:53

 

Segue MINUTA corrigida conforme solicitação

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

4_CONTRATO.docx
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  Proc. Administrativo 18- 011/2022

De: Francisco S. - DG-AJ

Para: PRES - Presidência 

Data: 16/03/2022 às 11:47:18

 

Em caso positivo, favor assinar a homologação final do processo.

ATT.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  

Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     

Anexos:

Delirecao_Presidencia.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Valdir Sauthier 16/03/2022 12:13:52 1Doc VALDIR SAUTHIER CPF 523.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9E37-7B2E-C4A9-0078 
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TERMO DE DELIBERAÇÃO 
 
 

Considerando a decisão da comissão de contratação; Considerando o parecer 

jurídico favorável à contratação, homologo o resultado da licitação na 

modalidade de Inexigibilidade, cujo objeto é a contratação da empresa “IAGP – 

INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA.”, para que através dos seus 

palestrantes ministrem o curso LGPD NO MUNICÍPIO: O PASSO A PASSO DA 

IMPLEMENTAÇÃO. 

 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 16 de março de 2022 

 

 

 
VALDIR SAUTHIER 

Presidente 
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  Proc. Administrativo 19- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: PRES - Presidência 

Data: 16/03/2022 às 11:52:29

 

Segue para assinatura do Presidente o extrato do Inexigibilidade e extrato do Contrato para publicação no diário
oficial

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

5_EXTRATO_DO_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_N_05.docx

6_EXTRATO_CONTRATO.docx
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  Proc. Administrativo 20- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-CONT - Setor de Contabilidade  - A/C ANDERSON R.

Data: 16/03/2022 às 11:53:42

 

Faltou solicitar no despacho nº 19 a assinatura, segue correto 

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6

Anexos:

5_EXTRATO_DO_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_N_05.docx

6_EXTRATO_CONTRATO.docx
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 Ofício 009/2022

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Nésio Boaroli

Data: 16/03/2022 às 12:32:14

 

Bom dia Nésio!

Segue documentos digitalizados e em formato word para publicação em diario oficial do municipio.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

5_EXTRATO_DO_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_N_05.docx

6_EXTRATO_CONTRATO.docx

ATO_05_2022_DIARIAS.docx

Ato_Presidencia_05_2022.pdf

Extrato_Contrato_01_Inexigibilidade_05_2022.pdf

Extrato_Termo_Inexigibilidade_05_2022.pdf
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  Proc. Administrativo 21- 011/2022

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 16/03/2022 às 12:41:48

 

Prezados!

Informamos  que os documentos digitalizados referentes ao Ato da Presidencia 05/2022, Extrato do Termo de
Inexigibilidade 05/2022 e Extrato do Contrato 01/2022, foram encaminhados através do oficio 009/2022 para
publicação no diario oficial do municipio.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

5_EXTRATO_DO_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_N_05.docx

6_EXTRATO_CONTRATO.docx

ATO_05_2022_DIARIAS.docx

Ato_Presidencia_05_2022.pdf

Extrato_Contrato_01_Inexigibilidade_05_2022.pdf

Extrato_Termo_Inexigibilidade_05_2022.pdf
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  Proc. Administrativo 22- 011/2022

De: ANDERSON R. - DG-DA-CONT

Para: DG-DA-RPROT - Recepção e Protocolo 

Data: 18/03/2022 às 12:46:15

 

Por favor lançar no sistema LC

Att.

_

Anderson Parise da Rosa 

Contador CRC/PR 43.920/O6
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  Proc. Administrativo 23- 011/2022

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-DA-RPROT - Recepção e Protocolo 

Data: 21/03/2022 às 09:10:01

Setores (CC):

DG-DA-RPROT, CONTRAT

 

Prezados!

Segue anexo a publicação no diário oficial do Municipio na data do dia 16/03/2022, bem como Contrato nº 01/2022 assinado e
digitalizado.

ATT

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

CONTRATO_01_2022_INEXIGIBILIDADE_05_2022_PROC_06_2022_Digitalizado_completo.pdf

Publicacao_Diario_Oficial_ATO_PRESIDENCIA_EXTRATO_INEX_EXTRATO_CONTRATO.pdf
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Pregoeiro: EDILSO CICHELERO  

Membro: EDUARDA BIF  
Membro: THAIS NASCIMENTO MOREIRA  
 

AVISO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO REF.: CONCORRENCIA Nº  003/2021 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 405/2021 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a adjudicação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
homologação do objeto a(s) empresa(s):  
  
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 

ATHENAS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI R$ 3.913.700,0000 
OESTE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA R$ 1.189.089,9000 
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR, EM 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

DIEGO LUCAS WELTER 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 043/2021 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2022 

Data: 16 de março de 2022. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º. Autorizar os Servidores CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA e WESLEY BALIEIRO 
ZACARIAS, a participar do curso A LGPD NO MUNICÍPIO: O PASSO A PASSO DA 
IMPLEMENTAÇÃO promovido pelo Instituto Aplicado em Gestão Pública (IAGP), a realizar-se nos 
dias 17 e 18 de março de 2022, em Cascavel-PR. 
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Art. 2º. Autorizar os participantes, em conformidade com o disposto na Resolução Nº 60/2009, de 
20/02/2009, o pagamento de 2(duas) diárias,  no valor de 10  VRMSTI – (Valor de Referência do 
Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR) cada.  
 
 
 
  
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, PR., 

EM 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA  
OBJETO: 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO “A LGPD NO MUNICÍPIO:  
O PASSO A PASSO DA IMPLEMENTAÇÃO”, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 17 E 18 DE MARÇO 
DE 2022, NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, PELOS SERVIDORES: CARLOS AUGUSTO LEITÃO 
DE OLIVEIRA E WESLEY BALIEIRO ZACARIAS, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 ARTIGO 74 INCISO III. 
VALOR: R$ 2.380,00 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.        
3.3.90.39.48.00.00 – SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 
 
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

 
VALDIR SAUTHIER 

PRESIDENTE 
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CONTRATO Nº 01/2022 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ: 
32.651.451/0001-85 
OBJETO: 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO “A LGPD NO MUNICÍPIO: 
O PASSO A PASSO DA IMPLEMENTAÇÃO”, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 17 E 18 DE MARÇO 
DE 2022, NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, PELOS SERVIDORES: CARLOS AUGUSTO LEITÃO 
DE OLIVEIRA E WESLEY BALIEIRO ZACARIAS, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 ARTIGO 74 INCISO III. 
VALOR: R$ 2.380,00 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.        
3.3.90.39.48.00.00 – SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17 E 18  DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 
 
 

CÂMARA DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU              IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO         
                                                             PÚBLICA   
                                                                                                                                                        
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
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  Proc. Administrativo 24- 011/2022

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 21/03/2022 às 10:01:26

Setores (CC):

DG, CONTRAT

 

Prezados, apresento certificado para comprovação de participação do curso.

ATT

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

certificado_IGAM_WESLEY.pdf
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A LGPD no Município: o passo a passo da implementação

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS 

O  IGAM Paraná  confere este certificado a WESLEY BALIEIRO ZACARIAS, representando o(a) CÂmara Municipal De Vereadores De Santa Terezinha De Itaipu, por
ter participado do curso A LGPD no Município: o passo a passo da implementação no período de 17/03/2022 a 18/03/2022, na cidade de Cascavel .

Programa do Curso
A LGPD no município: PARTE TEÓRICA / 17/03 

A LGPD no município: PARTE PRÁTICA /  18/03 

Horários do curso e Presenças

Data
Hora
Início

Hora
Fim

Presença
Início

Presença
Fim

17/03/2022 08:30 12:00 08:30 12:00
17/03/2022 13:30 17:00 13:44 17:00
18/03/2022 08:30 12:00 08:30 12:00
18/03/2022 13:30 16:00 13:30 16:00
Total de horas aula: 13:00
Percentual Concluído: 98.21%

INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA

INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (IGAM Paraná). CNPJ: 32.651.451/0001-85
Rua Minas Gerais nº 1391, Ed. Ellon, 5º Andar/Sala 502 Bairro N.Sra Aparecida -Francisco Beltrão-PR

Código de autenticação - 30596255628394
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  Proc. Administrativo 25- 011/2022

De: Carlos O. - DG

Para: PRES - Presidência 

Data: 21/03/2022 às 11:00:44

Setores (CC):

PRES, CONTRAT

 

Segue certificado de conclusão do curso.

_

Carlos Augusto Leitão de Oliveira 

            DIRETOR GERAL

Anexos:

certificado_62555.pdf
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A LGPD no Município: o passo a passo da implementação

CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA 

O  IGAM Paraná  confere este certificado a CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE OLIVEIRA, representando o(a) CÂmara Municipal De Vereadores De Santa Terezinha 
De Itaipu, por ter participado do curso A LGPD no Município: o passo a passo da implementação no período de 17/03/2022 a 18/03/2022, na cidade de Cascavel .

Programa do Curso
A LGPD no município: PARTE TEÓRICA / 17/03 

A LGPD no município: PARTE PRÁTICA /  18/03 

Horários do curso e Presenças

Data
Hora
Início

Hora
Fim

Presença
Início

Presença
Fim

17/03/2022 08:30 12:00 08:30 12:00
17/03/2022 13:30 17:00 13:41 17:00
18/03/2022 08:30 12:00 08:30 12:00
18/03/2022 13:30 16:00 13:30 16:00
Total de horas aula: 13:00
Percentual Concluído: 98.59%

INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA

INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (IGAM Paraná). CNPJ: 32.651.451/0001-85
Rua Minas Gerais nº 1391, Ed. Ellon, 5º Andar/Sala 502 Bairro N.Sra Aparecida -Francisco Beltrão-PR

Código de autenticação - 30596255528393
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